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RESPOSTA RESPOSTAAO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Pregão Eletrônico: nº 005/2021 

Tipo: Menor Preço por item  

Objeto:  
Aquisição de impressoras e equipamentos de informática para as unidades 
básicas de saúde, em acordo com a proposta n° 11449.996000/1200-05, 
firmada com o Ministério da Saúde 
 

Abertura da Sessão Pública: dia 30/12/2021 a partir das 08h30min  

 

Prezado licitante,  

 

Da publicação das respostas aos pedidos de esclarecimentos realizada no por 
email consta: 

A empresa Romaze Industria e Comercio de Computadores Ltda. – EPP, 
CNPJ 07.315.550/0001-49, situada a Rua Manaus - 2539, na cidade de 
Cascavel, Paraná, tem interesse em participar do pregão eletrônico 
005/2021, que acontece no dia 30/12/2021, para tanto estamos em dúvida 
no que se refere: 
 
Consta no Edital, referente ao prazo de entrega, o seguinte: 
“6. Prazo de entrega e de contagem do tempo de uso 
6.1. A contratada deverá fornecer os produtos no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos após a assinatura do contrato ou ordem de 
fornecimento. ” 
 
Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são 
produtos “padrão de mercado” que seriam encontrados previamente 
disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de 
equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação 
do cliente. Em função do atual cenário mundial da escassez de insumos 
para a produção, levando em conta a logística de fornecimento, por se 
tratar de uma licitação de âmbito nacional e ainda, seguindo o que 
preconiza o artigo art. 15 da Lei de Licitações 8666, em seu inciso 
III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão 
submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado... 
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Para garantir a economicidade do certame, permitindo a participação de 
um maior número de fornecedores, solicitamos que o prazo máximo de 
entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias. 

 
 
Em face ao pedido de esclarecimento formulado via e-mail, seguem algumas 
considerações que antecedem a resposta. 
 

Consta no Edital, referente ao prazo de entrega, o seguinte: 
6.2. O prazo estipulado em dez dias está condicionado 
ao prazo máximo para devolução do recurso, oriundo de 
emenda parlamentar  

 
Dito isto passamos a explicação quanto ao prazo. Conforme explicitado 

no edital, o recurso a ser utilizado na aquisição dos equipamentos é oriundo de 
emenda parlamentar e encontra-se na conta bancaria do município desde o ano de 
2020.  

Ocorre que o prazo para utilização deste recurso extrapolou, por esse 
motivo precisamos deixar o processo no mínimo empenhado, no sentido de solicitar 
dilatação da prestação de contas.  

Diante desse fato caso as aquisições não ocorram dentro do prazo 
máximo o recurso terá que ser devolvido. 

Contudo, mesmo estipulando o prazo máximo em 10 dias, isso não 
significa que a empresa vencedora não possa solicitar dilatação do mesmo, caso haja 
justificativa plausível e permissão da União (órgão responsável pelo repasse) 
 
Desta forma o prazo será mantido, diante da necessidade e interesse público. 
 
 

 
Terra Nova-BA, 22 de dezembro de 2021 

 

LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 
Pregoeiro 
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